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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.984
DE 30 DE JANEIRODE 2025.

g MARCIOE;BIDOIA, Prefeito
o

Múnicipál de Quatá,
EstadodeSão Paulo;

1

no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
E
di al

Exonerar a nEideo(a) Sr(a) ANGELA PEREIRA DA
SILVA NUNES, RG: **130.767-*, do cargo de COORDENADOR
PEDAGÓGICO desta Prefeitura Municipal. de Quatá, nomeado(a) que fora para
exercer referido cargo através da Portaria n.º 41.751 de 21 de fevereiro de 2024, a
partir de 03 de fevereiro de 2025.

»

Registre-se e cumpra-se...

Prefeitura Municipal de Quatá, sm 30 de janeiro de 2025;

/ f A

(DP 29

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

A imMuAAFÁTIMA AP. CROSCATTÓ LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 Ano IX | Edição nº 1457 Página 3 de 11

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.986
DE 30 DE JANEIRODE 2025.

Joea

MARCIOBIDOIA,ahaipipal de Quatá,
Estado; de.São Paulo,no: uso-de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Ea
JE

Exoniár a pedido o(a) Sr(a) MARIA JOSÉALVES DA
SILVA, RG: *.231.8**, do cargo de MONITOR-DE EDUCAÇÃO. desta Prefeitura
Municipal de Quatá, Mbmendo6 que fora para exercer referido cargo através da
Portaria n.º 32.044 de 22 de março de 2016,a partir de 03 de fevereiro de 2025.

*Registre-se e cumpra-se. |
à,em 30 de janeiro de 2025.

(oPA

MARCIO BIDOIA

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

; f

FÁTIMAAP. CROSOEPEREIRA,
"* Secretária Administrativa UA ei

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIANº 42:985
DE30'DE JANEIRO DE 2025,.7

“MARCIO BIDOIA, PrefeitoMunicipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar a pedido o(a) Sr(a) GIOVANNA BASILIO LIMA,
RG: **.932.081-*, do cargo de PEB-I desta Prefeitura Municipal de Quatá,
nomeado(a) que Bora para exercer referido cargo através da Portariaia º 41.891 de 22
de abril de 2024, a partir dee de fsvoisiio de 2025.

Registre-se e cumpra-se. qo

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada;e Registrada na Secrara dêRito Municipal de Quatá,
na data supra. ELE LMIStao «DMR /

Ninaéx,FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA. .
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.988
DE 05 DE FEVEREIRO DE2025.

MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar a pedido o(a) Sr(a) VANESSA ALEXANDRE DA
SILVA DOS SANTOS, RG: **.135.733-*, do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS desta Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora
para exercer referido cargo através da Portaria n.º 22.876 de 22 de julho de 2010, a
partir de 05 de fevereiro de 2025.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 05 de fevereiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

FATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.983
DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São
Paulo, no uso de suas atr.buições legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) RAQUEL TALON ANDREA, RG:
** 489.379-*, para exercer o cargo de DIRETOR DE FINANÇAS, referência 10, lotado
na Secretária de Administração e Finanças, de acordo com o estabelecido no artigo 27,
inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Quatá e na Lei Municipal
n.º 2.650, de 27 de abril de 2011, a partir de 05 de fevereiro de 2025.

Registre-se é Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá,/em 30 de janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Quatá, na data supra.

(9 |

] Anti HyadraSFATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

EDITAL DE CONVOCAÇÃON.º 17/2.025

MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, e

CONVOCA,para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá,

no prazo máximo de 15(quinze) dias, contadosda publica-ão oficial deste Edital, nos termos do artigo 33,

caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no

Processo Seletivo n.º 01/2.020 para provimento dos empregos públicos abaixo relacionado:

PROFESSOR PEBII - EDUCAÇÃO FÍSICA

Classificação|Nº de Inscrição Nome do Candidato

01º 1056 GABRIEL CARLOS DE SANTANA CAPELLI

Item 1 — O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua

General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00

horas e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial

deste Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, € apresentar cópia dos documentos a saber:

DOCUMENTAÇÃO:

01 — Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de

casamento.
02 - Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de regis'to da mesma.

03 — Xerox comprovante de residência atualizado.
04 — Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver)

05 — Antecedentes Criminais:
06 — Diploma com a formação exigida no Edital.
07 - Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura)

08 — Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura)

09 — Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)

10 — Certidão dosdistribuidores CIVEIS ESTADUAL
[1 — Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL

Endereço eletrônico: www.tisp.jus.br .
12 — Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3º REGIÃO (endereço eletrônico:

www trf3 jus.br)
13 — Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico:

www.tse.jus.br)
14 — Certidão TRIBUNAL ELEITORALnão consta condenação.
15 — Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico:

www.tce.sp.gov.br).
)

16 — Declaração de BENS
17 — Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PUBLICO
18 — Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para c cargo
19 — Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para O cargo.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

EXAMES:
01 — Hemoglobina
02 — Glicemia em Jejum
03 — Uréia
04 — Creatinina
05 — Urina 1

06 — RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar)
07 — RX de Joelho
08 — Eletrocardiograma

EXAMES COMPLEMENTARES:
A — para homens — PSA — acima de 40 anos
B — para mulheres — Papanicolau — qualquer idade
C — para mulheres — Mamografia — acima de 40 anos
D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital
E - Carteira de Vacinação

1.1 — O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazc fixado no item 1, do presente Edital, implicará
na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o

qual o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores,
obedecendo a ordem de classificação.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 10 de fevereiro de 2.025.

É

Prefeit) Municipal

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

EDITAL DE CONVOCAÇÃON.º 18/2.025

MARCIO BIDOIA,Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá,
no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33,
caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no
Concurso Público n.º 01/2.023 para provimento do cargo público abaixo relacionado:

MONITOR DE EDUCAÇÃO

Classificação Nº de Inscrição Nome do Candidato

06º 20869 AMANDA FERREIRA CAETANO

Item 1 — O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua
General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00
horas e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial
deste Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentosa saber:

DOCUMENTAÇÃO:

01 — Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de

casamento.
02 — Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma.
03 — Xerox comprovante de residência atualizado.
04 — Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver)
05 — Antecedentes Criminais:
06 — Diploma com a formação exigida no Edital.
07 — Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura)
08 — Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura)
09 — Conta Corrente pessoal do admitido no Banco convei iado (Santander)
10 — Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL
11 — Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL

Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br .12 — Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3º REGIÃO (endereço eletrônico:
www.trf3.jus.br)
13 — Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça: eleitoral (endereço eletrônico:

14 — Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação.
15 — Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrôn
www.tce.sp.gov.br). S
16 — Declaração de BENS
17 — Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PÚBLICO

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

18 — Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo
19 — Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo.

EXAMES:

01 — Hemoglobina
02 — Glicemia em Jejum
03 — Uréia
04 — Creatinina
05 — Urina I

06 — RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar)
07 — RX de Joelho
08 — Eletrocardiograma

EXAMES COMPLEMENTARES:
A — para homens — PSA — acima de 40 anos
B — para mulheres — Papanicolau — qualquer idade
C — para mulheres — Mamografia — acima de 40 anos
D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital
E - Carteira de Vacinação

1.1 — O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará
na desistência do classificado, e, por conseguinte, n. perda do direito à nomeação ao cargo para o
qual o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores,
obedecendo a ordem de classificação.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Justificativa - Ausência de Chamamento Público
Justificativa - Ausência de Chamamento Público

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

Considerando o Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal
13.019/2014,  a qual  admite a dispensa de chamamento
público  para  serviços  na  área  de  assistência  social  e
educacional, desde que a Organização da Sociedade Civil –
OSC  esteja  previamente  vinculada  ao  Órgão  Gestor,
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSADE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a )  S e r v i ç o  d e  t r a n s p o r t e  d e  a l u n o s
universitários;

Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade
Civil que receberão o recurso:

a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho
Municipal  de  Educação;

b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada
pelo Conselho Municipal de Educação;

c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com
técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 10 de fevereiro de 2025.
MÁRCIO BIDOIA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação

	Terceiro Setor
	Justiﬁcativa - Ausência de Chamamento Público



		2025-02-12T10:50:08+0000
	ANDREIA CRISTINA SERRANO DE MORAES FAGUNDES:12092130870 1




